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Excelentíssimo Secretário.

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido de
autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem
observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios
administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE

AO COVlD-19.

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição dos materiais é
indispensável para atender às diversas campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de
Saúde e demais setores vinculados ao combate, no enfrentamento da pandemia do novo

COVID 19. A contratação dos objetos está sendo almejada de acordo com as especificações
do que atendera de sobremaneira as demandas provenientes da Secretaria de Saúde de
Bayeux. Visando atender as unidades de saúde, Upa, Hospital Materno Infantil João
Marsicano e Hospital em campanhas informativas e conscientização através dos
colaboradores a nossa população ao risco do vírus da COVID-19, que tem o dever de atender
as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas na implantação de identificação dos
assistentes, colaboradores e médicos que estão trabalhando no enfrentamento da COVID-
19, em prol da recuperação da população em atendimento no município de Bayeux.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente
para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de
Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de
Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa
informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas
provenientes desta contratação solicitada.

Bayeux/PB, 17 de Novembro de 2020.

Cordialmente,

RODRIGÜNAVARRO FERNANDE^ GÓNÇALVES
Coordenador Geral
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1. OBJETO

Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.

2.0. JUSTIFICATIVA

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição dos materiais é
indispensável para atender às diversas campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de
Saúde e demais setores vinculados ao combate, no enfrentamento da pandemia do novo

COVID 19. A contratação dos objetos está sendo almejada de acordo com as especificações
do que atendera de sobremaneira as demandas provenientes da Secretaria de Saúde de
Bayeux. Visando atender as unidades de saúde, Upa, Hospital Materno Infantil João
Marsicano e Hospital em campanhas informativas e conscientização através dos
colaboradores a nossa população ao risco do vírus da COVID-19, que tem o dever de atender
as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas na implantação de identificação dos
assistentes, colaboradores e médicos que estão trabalhando no enfrentamento da COVID-
19, em prol da recuperação da população em atendimento no município de Bayeux.

Segue relação para aquisição:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Camisa Básica, malha PP, cor branca, manga curta, serigrafada

com COVID 19, tamanhos P, M, G, GG

Camisa Básica, malha PP, cor branca, manga longa, com

detalhes verde nas mangas, serigrafada com COVID 19,

tamanhos P, M, G, GG

Coletes sem manga, ziper frente, logo no peito bordado, em

brim, cor Azul, Cinza e Verde.

QUAT. UND.

1.500

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
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3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade

dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.

4.3.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4.4.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.10 prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de
2020, considerado da data de sua assinatura.
Entrega: Imediata
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Após a entrega e atesto da
nota fiscal.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

7.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

7.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

7.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

Atenciosamente,

Bayeux/PB, 17 de Novembro de 2020.

RODRIGO íVARRCÍ FERNANÍDEsfcoiNÇALVES
Coordenador Geral ^
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DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do
setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E
COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, objetivando subsidiar o valor médio estimado
do futuro processo de licitação.

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição dos materiais é
indispensável para atender às diversas campanhas realizadas pela Secretaria Municipal
de Saúde e demais setores vinculados ao combate, no enfrentamento da pandemia do
novo COVID 19. A contratação dos objetos está sendo almejada de acordo com as
especificações do que atendera de sobremaneira as demandas provenientes da
Secretaria de Saúde de Bayeux. Visando atender as unidades de saúde, Upa, Hospital
Materno Infantil João Marsicano e Hospital em campanhas informativas e
conscientização através dos colaboradores a nossa população ao risco do vírus da
COVID-19, que tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas
na implantação de identificação dos assistentes, colaboradores e médicos que estão
trabalhando no enfrentamento da COVID-19, em prol da recuperação da população em
atendimento no município de Bayeux.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins
que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de
Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de
preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório
de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br,
constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do
processo

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos
em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 27 de Novembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@,hotmail.com



Relatório de Cotação: COTAÇÃO DE CAMISAS E COLETES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

Pesquisa realizada entre 23/11 /2020 15:10:29 e 23/11 /2020 15:23:51

Relatório gerado no dia 23/11/2020 15:25:10 (IP: 138.185.242.188)

Item 1; camisa básica, malha PP, cor branca, manga curta, serigrafada com COVID 19, tamanhos P. M. G. GG

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$16,36 (un)

TOTAL

R$ 24.540,00

Público
Órgão Público Identificação

Licitação

município DE SAUBARA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS N°Licitação:801380 13/02/2020 R$16,36

Valor Unitário

Item 2: Camisa básica, malha PP, cor branca, manga longa, com detalhes verde nas mangas, serigrafada com COVID 19, tamanh
os P, M, G, GG

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$ 25,00 (un)

TOTAL

R$ 7.500,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CAESB

Identificação .. . _ Preço
Licitaçao

N°Pregão:202019 11 /02/2019 RS 25,00

UASG:974200

Vaior Unitário

Item 3: Coletes sem manga, ziper frente, logo no peito bordado, em brim, cor azul, cinz e verde

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$ 62.00 (un)

TOTAL

R$12.400,00

Preço Compras , .
Orgao Publico

Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR

Identificação . . .^ . Preço
Lioitaçao

N°Pregâo:382020 25/09/2020 RS 62,00

UASG:987693

Valor Unitário
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Detalhamento dos Itens

Item V camisa básica, malha PP, cor brancai mánga curta, serigrafada com COVID 19, tamanhos P. M. G. GG' I
1^1Preço Estimado: RS T&,3&ÍLn} 'Média dos Preços Obtidos: Eò i&.3e

Quantidade Descrição Observação

1,500 Unidades camisa, em malha pp premium 100% poliéster, gola careca com friso e manga básica, tamanhos p,m,g,gg e exgg personaliza

da com logomarca da prefeitura de saubara

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão; MUNICÍPIO DE SAUBARA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais

destinados à Jornada Pedagógica 2020 neste município.

Descrição: CAMISA-Camisa, em malha PP premium 100% poliéster, gola careca com

friso e manga básica, tamanhos P,M,G,GG e EXGG Personalizada com

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE SAUBARA

Data: 13/02/2020 12:00

Modalidade: Pregão

SRP; NÃO

Identificação; N°Licitação:801380

Lote/Item: 2/i

Ata: Link Ata

Adjudicação: 18/02/202014:17

Flomologação: 18/02/2020 14:17

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 350

UF: BA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

24.728.457/0001-10 N. S. KARYDi

*VENCEDOR*

RS 11,99

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 350 UN Camisa, em malha PP premium 100% poliéster. gola careca comfriso e manga básica, tamanhos P,M,G,GG e EXGG Personalizadacom LOGO
MARCA DA PREFEITURA DE SAUBARA. MARCA RECIPROCA, CONFORME EDITAL

Endereço:

ROD BENEVENÜTO MORETTO, 1564

Nome de Contato: Telefone:

(11)4102-7785

Email:

cksolucoes@bol.com.br

VERA LÚCIA FRANCISCA DOS SANTOS-EPP R$ 12,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Camisa, em malha PP premium 100% poliéster, gola careca com friso e manga básica, tamanhos P,M,G,GG e EXGG Personalizada com LOGOMARC
A DA PREFEITURA DE SAUBARA.Marca própria. Entrega: 30 dias. Pagamento: 30 dias. Validade da proposta: 60 dias.

Endereço;

MÁXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Camisa, em malha PP premium 100% poliéster, gola careca com friso e manga básica, tamanhos P,M,G,GG e EXGG Personalizada com LOGOMARC
A DA PREFEITURA DE SAUBARA.Marca Própria. Entrega: 30 dias. Pagamento: 30 dias. Validade da proposta: 60 dias.

Endereço:

FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.963.904/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2017

NOME EMPRESARIAL

ÍRIS PALHANO ALVES DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
JB SERVIÇOS E COMERCIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Dispensada *)
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
97.00-5-00 - Serviços domésticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ALEXANDRINO D. DA SILVA NETO

NUMERO

13

COMPLEMENTO

LOJA 102

CEP

58.078-160

BAIRRO/DISTRITO

FUNCIONÁRIOS

município

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JBSERVICOS.LICITACOES(gGMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8859-5098

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTFiAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

D A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes_ na Resolução ̂ GS/M n° 51 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federai quaique
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 10:52:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Camisa Básica, malha PP. cca- braaca, manga
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Re: COTAÇÃO DE CAMISAS E COLETES

JB Serviços <jbservlcos.licitacoes@gmail.com>
Qua, 25/11/2020 10:42

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

i 1 anexos (404 KB)

Proposta JB Bayeux.pdf;

Bom dia

Segue proposta conforme solicitado
Agradecemos desde ja a preferencia
Qualquer duvida estamos a disposição

Grato

Jhonatan Wiliamis

8398859-5098

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA II

Livre de vírus, www.avast.com.

Em qua., 25 de nov. de 2020 às 09:54, COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE
<compras.saude.baveux(5)hotmail.com> escreveu:
Prezados, Bom dia!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimo^ no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.Ilve.eom/mall/0/lnbox/ld/AQMkADAwATZIZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%. 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

I^A i-i-rM-n A-riifA COMISSÃO PERMANENTE DE i .ICITAÇAOREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL processo licitatór o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO TOVID
N° 00032/2020 - FMS - PN BEX

PAGINA 12

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.619.937/0001-21

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 05/Ô2/2Ô18
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARIA ALEXANDRA ALVES RUFINO 08304959402

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BORDAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV EXPEDiCiONARiOS

NUMERO

481

COMPLEMENTO

LOJA 04

CEP

58.041-010

BAIRRO/DISTRITO

EXPEDiCiONARiOS

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(83) 9889-0261

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 11:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00032/2020 - FMS - PMBEX
PAGINA 13
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?
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
/eux@hotmaiÍ30i)í®v>FMs - PMBEx

PAGINA 14

COTAÇÃO DE PREÇOS DE CAMISAS E COLETES

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.ba
Qua, 25/11/2020 09:56

Para: sl2736bordados@gmail.com <sl2736bordados@gmail.com>

I) 1 anexos (60 KB)

MODELO DE COTAÇÃO - CAMISAS E COLETES.pdf;

Prezados, Bom dia!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/FB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.eom/mall/0/sentitems/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAg. 1/1
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pesquisa orçamento fardamentos

lúcio moura <bordarbordadosl8@gmail.com>
Qua, 25/11/2020 11:19

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
PROCESSO I.ICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 15

I 1 anexos (1.000 KB)

PROPOSTA BAYEUX.jpg;

bom dia

segue cotação para fardamentos

atenciosamente Maria Alexandra

fone (83) 98767-0101

Livre de vírus, www.avast.com.

https://outlook.live.com/mall/0/inbox/id/AQMkADAwATZIZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%.. 1 /1
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I  PREFEITURA MUNICIPAL DE B AYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LI /ITAÇÃO

SIL PROCESSO LICITATÓRIO:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO C 3VID
N° 00032/2020 - FMS - PME EX

PAGINA 16

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.065.118/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/10/2012

NOME EMPRESARIAL

MARIA ILDENY LINS DO NASCIMENTO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROTECPB

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

ti 3.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoai e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MARIA GOMES DE ARAÚJO (LOT JOÃO PAULO ii)
NUMERO

162

COMPLEMENTO

CEP

58.076-637

BAIRRO/DISTRITO

JOÃO PAULO li

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
protecpb@hotmail.com

TELEFONE

(83) 9630-1989

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/10/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 10:58:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COTAÇÃO DE PREÇOS DE CAMISAS E COLETES
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.baveux@hotmerilaiZ3Dm>FMs-PMBEx
PAGINA 18

Qua, 25/11/2020 09:59

Para: comercial@protecpbepi.com.br <comercial@protecpbepi.com.br>

I 1 anexos (60 KB)

MODELO DE COTAÇÃO - CAMISAS E COLETES.pdf;

Prezados, Bom dia!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outIook.llve.eom/mall/0/sentltems/id/AQMkADAwATZiZmV/VZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBG/WVDJI7p32r1 OUqsndZ7ldW60wcAg... 1/1



25/11/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

Re: COTAÇÃO DE PREÇOS DE CAMISAS E COLETES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
PROCESSO LICITATÓRIO:

.  . L 1 DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
comercial@protecpbepi.com.br <comercial@protecpbepi.com.br> n°00032/2020-fms-pmbex
Qua, 25/11/2020 10:56

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

I 1 anexos (387 KB)

Protec PB Proposta.pdf;

Bom dia, segue em anexo cotação conforme solicitado
Sds, Bruno Lins

PAGINA 19

https;//outlool<.llve.com/mall/0/inbox/id/AQMI<ADAwATZIZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OüqsndZ7ldW6OwcAgD0%.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LiCITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX
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COMI

lOE BAYELIX
: LICITAÇÃO

rORIO:
DisiP^mC^j^o COVIO

PMBEX

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, TI de Novembro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderiey Ramos Monteiro

Secretário Municipai de Saúde

1. DA ELABORAÇAO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da
Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de
licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa
de preços, conforme art. 49-E, §1^, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente
contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os
eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços
estimados apontados na tabela a seguir:

EMPRESA: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

01

Camisa Básica, malha PP,

cor branca, manga curta,
serigrafada com COVID 19,
tamanhos P, M, G, GG

1.500 R$ 16,00 R$ 24.000

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n — Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@,hotmail.com
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PRECKSKÍWietlílWfC©® B A YEUX
COMlS^ÀUPH^MpK^ LICITAÇÃO

nisiSftrlBwMo COVID
N°«eKHM5S2®»ui|í!WAiPMBEX

n A mxi A o">

02

Camisa Básica, malha PP,
cor branca, manga longa,
com detalhes verde nas

mangas, serigrafada com
COVID 19, tamanhos P, M,
G,GG

300 R$ 20,00 R$ 6.000,00

03

Coletes sem manga, ziper
frente, logo no peito
bordado, em brim, cor Azul,
Cinza e Verde.

200 R$ 45,00 R$ 9.000,00

TOTAL: R$ 39.000,00

}. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal n^ 8.65^de 21 de junho de 1993, faz parte
da instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a
menor cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saúde.bayeux@hotmail.com



ar

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 23

E
(D

B
o

Q

O

í

s

UJ o

<'S

O

'S
z

<
o

o

oÕ
LO
O
O
O
O
CO
II
o
(D
O
c
ro

CO
o
9-

5
05
h-

O
O

O
<J)
CO
CD
O)

A ̂

li

(A
(D
O
O

(D
■D

O
C
(D
E
(D

ro

0)
Q

cu
«O

(L>
"D

O
CNJ
O
CNJ

a>
O
o
<
o
-j
a.
<
CO
O
ct
H

a\ 0
1^ TJ

0
o ■u
o 0
o C

o
CT»

O
"D

CY1 'c
CD —

CJ\
1^
CM b

iro
U"

0 C
V. (0
> (A

0
ro •O
u
(A
3

o
Q.

m P

O o

5 S

o

o
o
<
z
o

o
00

ô

ltÍ
o
o

sn s
LO

rsi

o
o
<

o

T- LO

O

o o
*SL^ JnT
<0

r- .N

S 1
Í2 S
S E
U '3
(O (ü

TJ T3
10 ro
4-* 4-*
ro ro
a o

o

3

o
■o

2
c
o
U
c
(U

CJiO
<L)

 -C
c
(U

oò
o
O)
03
II
O
03
O
CO
c
(D

■D

Ô
O
CO
o
0

•B
Oõ
Jl^
0

<§

CJ3
0

CL
O
J=
c
0

C/)
o
0
ü
0
c

D)
0
Q.

C^'
(A

'0

0
O
Ü
c
0

§
O)

0
o
c
0

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 24

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA 13057568432

CNPJ: 27.963.904/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:44 do dia 03/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/12/2020.

Código de controle da certidão: 6C91.2188.97A0.EB99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO

CODIGO: 24BE.0CC6.00CA.3D6A Emitida no dia 25/11/2020 às 16:03:42

Nome Empresarial:

íris PALHANO ALVES DA SILVA

Endereço:

ALEXANDRINO D. DA SILVA NETO

Bairro: Município:

FUNCIONÁRIOS JOÃO PESSOA

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.295.736-0 ATIVO

Número:

13

CNPJ/CPF:

27.963.904/0001-79

Complemento:

LOJA 102

CEP:

58078-160

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNJICIPAIS

Número da Certidão

2020/080517

N- de Controle de Autenticação

429.605.599.496

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

27963904000179

Nome do Contribuinte

íris palhano alves da silva

Endereço

RUA ALEXANDRINO D DA SILVA NETO

Número Apto/Sala Bloco

00013

Complemento

LOJA 102

Bairro

CIDADE DOS

FUNCIONÁRIOS

CEP

58078160

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 149787-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n- 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 25/11/2020 14:29:57

1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.963.904/0001-79

Certidão n°: 23182154/2020

Expedição: 11/09/2020, às 13:56:09

Validade: 09/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IRIS PALHANO alves da silva (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.963.904/0001-79, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DúVidas e sugestões: cndt@t st.jus.br
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JPW
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.963.904/0001-79

íris palhano alves da silva

RUA MANOEL BENIGNO DA COSTA 15 / FUNCIONÁRIOS / JOÃO PESSOA
/ PB / 58079-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/ll/2020 a 22/12/2020

Certificação Número: 2020112304084568493290

Informação obtida em 25/11/2020 14:31:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

25/11/2020 14:32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 27.963Í04/8Ôm»SS^^
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

íris PALHANO alves

R. Alexandrino D. Da Silva Neto, N^IS, Saia 102, Funcionários 11-

João Pessoa- PB

TEL (83)98859-5098

EMAIL; jbservicos.iicitacoes(S)gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR

íris PALHANO ALVES DA SILVA, Inscrita no CNPJ 27.963.904/0001-79 por
intermédio de seu representante legal o Sr. Jhonatan willamis íelix de lima, portador da
Carteira de Identidade n°.3.344.190, órgão expedidor SSP/PB, e do CPF n°.
101.495.084-84 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°.
8.666, de 21 de junlio de 1993, acrescido pela Lei nL 9.854, de 27 de outubro de 1999,
declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos tenuos do inciso XXXIII do art.
T da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99).

João Pessoa-PB, 25 De Novembro de 2020

CNPJ:27.963.904\0001-79
/  íris Miano Alves dâ Silva I3!}.5?5.68W2
^  R. Manoel Benigio da Costa, 15

Funaonários IV - CEP.58.079-500
AA João Pessoa

Iris Palhano Alves Da Silval3057558432

JHONATAN WILLAMIS FELIX DE LIMA

Representante Lega!

RG: 3.344.190 SSP/PB-CPF; 101.495.084-84
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DISPENS,A^J.ICITAÇÃO COVIDN" 000^020 - PMBEX

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

NASCIMENTO (PROTECPB). inscrita no CNPJ sob17.065,118/0001-09, situada Rua Mana Gomes de Araújo -- nN62 João Paulo lí - João Pessoa. PB atesta
!T cÍh PALHANO ALVES DA SILVA 13057568432, mscnta no CNPJpdVtJ^ Rua. Manoel Benigno da costa 15 - Funcionários IV João Pessoa.  U79-500, forneceu os seguintes Produtos em plenas condições de uso e no praíio contratado.

PI^DÜto" ~7
Camisa em Malha Fio 30 com Loeomarca

QLLXNTIDADE
800

Botina de Couro

Cinta Ergonômica

Calça tipo pijama com elástico totaf

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data,

João Pessoa-PB 10 de Junho de 2019.

BRUNO LINS DO NASCIMENTO

XNPJ 17.065.118/0001-09'
MARIA ILDENYLiNS DO NASCIMENTO
R. Mana Gomes de Araújo (Lol. Jois Paulo 10,182

João Paulo II - CEP 58076-637
I  João Pessoa-P8 __J

RÂ2Ã0: MARIA ILDENY UMS DO NASCIMENTO CNPJ:17.065,118/0001-09 !NSC. EST. 16.205.519-6
RUA MARIA GOMES DE ARAÚJO N-IÕZ BAIRRO JOÃO PAULO !l CEP 58076-637 JOÃO PESSOA -PB

FONE: 8341410854 / 41410285 E-MAlL :PHOTECPB#HOTN5AlL,CO!y!
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CERTIFICO O REGISTRO EM 27/08/2020 10:80 SOB H' 202Q41S9828.
FROTOCOLO: 204169828 DE 26/08/2020 10:45.
Cá3ZGO DE VERXFICAÇ&O: 12003929558. HIRE: 25801326398.
ZRIS PALBAMO A1.VBS DA SIL.VA

MARIA DE FATIKA VBHTORA VBMAltCIO

secbetAria-geral
JOÃO PESSOA, 27/08/2020
wnt. t«das in. pb. gov. br

A vã.iiMcK- dt^.sLe dôcurten.;-, sa iRipí<-.5S( ccinifiravac-^o <1^ ;
:spcc-ivcs ..idílioos dc v«

.icicMd^ r,Sí r«spfrc'.w<



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LlCn ATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ÇOVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
IRiS PALHANO ALVES DA SILVA 13057568432

PAG1NA33

4^ CLAUSULA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato ce constituição e alteração
anterior permanecem em pleno v?gor

5^ CLAUSULA

Fica eleito o Foro de João Pessoa - PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste ato

João Pessoa/PB 20 de Agosto de 2020

IRIS PALHANO ALVES DA SILVA
CPF: 130.575.684-32

(Titular)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
íris PALHANO alves da silva 13057568432

íris PALHANO alves da silva Brasileira Natural da João Pessoa/PB Nascida em
08/10/1997, Solteira, Empresária, portadora do RG r" 4 310 604 SSDS/PB e do CPF 0"=
130 575 684-32 residente e domiciliada á Rua Manoei Benigno da Costa n° 15 -
Funcionários - CEP 58079-500 ■ João Pessoa PB

Titular da empresa individucJi denominada IRIS PALHANO ALVES DA SILVA
13057568432 com sede a Rua Manoèl Benigno da Costa N-' 15 - Funcionários - CEP
58079-500 - João Pessoa - PB inscrita no Cadastro Naciona de Pessoa Jurídica CNPJ n°
27 963 904/0001-79 e Registrada na Junta Comercial do Estado Do Estado da Paraíba -
JUCEP/PB sob n" 25801326398 pôr despacho de 14/06;'2017 resolve assim, alterar na
melhor forma do direito o ato constitutivo de acordo com o Novo Código Civil Brasileiro Lei
n" 10406/2002 com a seguinte redação:

1° CLAUSULA

A empresa com razão social denominada IRIS PALHANO ALVES DA SILVA 13057568432

passará a ter uma nova razão social denominada de IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, a
qual assume o ATIVO e PASSIVO da denominação anterior

2°CLAUSULA

A empresa que tem sua sede localizada a

Funcionários - CEP 58079-500 - Funcionànos

Rua Alexandrino D da Silva Neto n''' 13 - Loja
Pessoa - PR

Rua Manoel Benigno da Costa N° 15 -
- João Pessoa PB, passará a funcionar a

102 - Funcionários - CEP 58078-160 - João

3^ CLAUSULA

O objeto social da empresa será exiercer as atividades de"

CODIGO ATIVIDADES ECONÔMICAS

4322-3-02

:-',8M-4/on

43^ 1 8-02

Instalação e manutenção je sistemas centrais ãe ar cond cionado oe v'en!ilayáo e retngeraçáo
dt? roç

4321-5/00

Pfe.Daraçáo de canteiro c itr-peoa oe ter eno
insoaiaçàc e manutenção píetr-iCT

4330 4/C2 e as e armar os :í<;.s ntialqijer ma ler-.aí
4:^0-47;ü4_
"4742-3W

Serviços de pintura de eaiticios em gera'

Comercio varc-j.sta ac mater-aí elétr cc
753-9'00 i Comerciü va'ej'Sía esDecioliCJOos ae eletrodomésticos e eoi.noa-erdos de aud-o e '

4/ ; Comerc-o varejista de '""v v»

4:-72-5'00

■ 4'r:T:V0O

Ccmce^ciG varejista de e' .
varersta ce ar'

4-8*-/. ,'00
; 0

Co'^-er.-io vareosta oe ar t.-a ~

Aluguei de equipamer' .s ^

:  8121-4/00 1  impera em predíOs e ,

:  S'22'2/ÓO imunização e ccniíciL ;u . Mua
SI30-3CO

1 9700-5:00
At; V id a d e 5 p a !S ag ̂ s 11: u s
Se'v çcs d 0rnè5ccs

s  oe perfumar.f; e oe h giere pessoa^

e acessofi"?.

-  sDortivos
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TTír

BAYSUX
COVtSJNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE, NO COMBATE AO COVID-19 DESTE MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à equipamentos e material permanentes:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19;

Bayeux, / ii / ÍÍQÍ3D

Edivaldo dos Santos o\iveira/Ju ior
Setonle Contabifidadí
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do setor

demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências
necessárias a esta contratação; cotações de preços elaboradas pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição dos materiais é
indispensável para atender às diversas campanhas realizadas pela Secretaria Municipal
de Saúde e demais setores vinculados ao combate, no enfrentamento da pandemia do

novo COVID 19. A contratação dos objetos está sendo almejada de acordo com as
especificações do que atendera de sobremaneira as demandas provenientes da
Secretaria de Saúde de Bayeux. Visando atender as unidades de saúde, Upa, Hospital
Materno Infantil João Marsicano e Hospital em campanhas informativas e
conscientização através dos colaboradores a nossa população ao risco do vírus da
COVID-19, que tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes
estabelecidas na implantação de identificação dos assistentes, colaboradores e
médicos que estão trabalhando no enfrentamento da COVID-19, em prol da
recuperação da população em atendimento no município de Bayeux.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então

praticados, incluindo documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a
Comissão Permanente de Licitação a realizar procediimento EM CARÁTER
EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da
legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.

Bayeux - Pb, 27 de Novembro de 2020.

"BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNKHPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX NO COMBATE AO

COVID-19.

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa RN-

TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos

e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência
ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste
ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux/PB, 27 de Novembro de 2020.

:runo wanderley ramos monteiro

SECRETÁRIO MUNIOPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035,

de 11 de agosto de 2020, bem como os princípios reguladores da licitação no que

concerne à modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame

e as características e particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do

objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e

que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o
presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00032/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00121/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de

cotações de mercado extraído da plataforma online bancodeprecos.com.br; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Ofício da Direitoria de Compras encaminhando documentação da

empresa; aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor

constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 30 de Novembro de 2020.

s

El^
iident

M^VA ALVES
ed^CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l.lCITACAOBAyEUX@GMAIL.COM
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Portaria n° 1838/2020

Bayeux-PB, 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, Publiqu^-se e Cumpra-se.

C^ry/Á

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
LUíJiÊNE ̂ á^ADE GOMÉSlTÂRTINHO
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25- í 2-79

EDIÇÃO EXTRA - 01 DE DEZEMBRO DE 2020
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CABIMTE DO PRnXtTO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 1838/2020

Bayeux-PB. 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37. incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45. inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2« Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux. para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

;  1
i

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108808 |PRESIDENTE "

i 2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

! 3 TIAGO DOS SANTOS ARAÜJO 1 MAT. 2108456 MEMBRO j

Art 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao

cadastramento de licitanles, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, Publíq ^e-se e Cumpra-se.

;  /-Y )

:ÍEàíÁ>Í^ADÍ^ÓlL^ÍÍA^
d-
( VCA/

RTÍNHO
Prefaià Constitucional do Município de Bayeux
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Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo (a) Sr. (a] Procurador[a],

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00121/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
CAMISAS E COLETES SERICRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

.  *Segue em anexo a minuta contratual. . .

Atenciosamente,
rj.

Bayeux-Pb, 30 de Novembro de 2020.

GO¥E
SILVA ALVES

da CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LlCITACAOBAYEUXíaGMAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYÈÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00 /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNP|:

27.963.904/0001-79 - DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N^ 00032/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 000121/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
&  Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390,

neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares,
Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^ 044.846.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa IRIS PALHANO
ALVES DA SILVA, CNP): 27.963.904/0001-79, com sede à Rua Alexandrino D. da Silva Neto, N^ 013 -
loja 102, Funcionários, João Pessoa/PB, CEP: 58.078-160, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Sr(a). íris Paihano Alves da Silva, RG: 4.310.664, CPF: 130.575.684-32,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n^
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

^  2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2,151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19 dentro das
especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela
Lei n^ 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Lei n- 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Página 1 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÍüX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-PMBEX

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL
REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

Página 2 de 6
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6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA ~ LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no
instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado a partir
da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8^ da Lei n- 13.979/20.
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9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00032/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), no que couber,
além das informações previstas no § 3^ do art. 8^ da Lei n^ 12.527, de 18 de novembro de 2011, o

Página 4 de 6



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LiCn ATÓRIO:

N'' 00032/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA PAGINA 49
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-PMBEX

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor
e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

íris palhano alves da silva

CNPf: 27.963.904/0001-79
íris palhano alves da silva,

RG: 4.310.664

CPF: 130.575.684-32

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:

Identidade n°: Identidade n°:
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FICAÇAO QUANT i UNID MARCA

Camisa Básica, malha PP,

cor branca, manga curta,
serigrafada com COVID 19,
tamanhos P, M, G, GG
Camisa Básica, malha PP,

cor branca, manga longa,
com detalhes verde nas

mangas, serigrafada com
COVID 19, tamanhos P, M,

G, GG
Coletes sem manga, ziper
frente, logo no peito
bordado, em brim, cor

Azul, Cinza e Verde.

NORDEPI R$ 24.000,00

NORDEPI R$ 6.000,00

NORDEPI

VALOR TOTAL

R$ 9.000,00

R$ 39.000,00

(TRINTA E NOVE MIL REAIS)

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

^ .r"'.

íris palhano alves da silva

CNPJ: 27.963.904/0001-79

íris palhano alves da silva,

RG: 4.310.664

CPF: 130.575.684-32

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

121/2020>J° 00032/2020 - FMS - PMBEX
PAGINAS!

PROCESSO ADMINISTRATIVO F.M.S. / F.M.BEX. N." í|

PARECER JURÍDICO PGM / CPL N." 00257/2020.

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO F.M.S. / P.M.BEX. N." 00032/2020.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L do Município de Baveux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LlCITATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS,
SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N° 13.979/2020.
EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E
PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19. DECRETO
ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico de
30/1 1/2020. expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL de Baveux/PB. Sr.
EMANOEL DA SILVA ALVES, decorrente da manifestação do(a) Coordenador/a) da Secretaria Municipal
de Saúde, mais precisamente do(a) Sr.Ç) RODRIGO NAVARRO FERNANDES GONÇALVES no dia
17/11/2020. sobre a necessidade de adotar os devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS. PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO
COMBATE AO COVID-19".

Acerca da justificativa o(a) gestor(a) municipal indicou a necessidade de
atender à demanda dos serviços públicos de saúde do Município em relação, sobretudo
no enfrentamento do COVID-19. tudo sob pena de solução de continuidade nos
consideráveis esforços de combate à propagação do contágio pelo Novocoronavírus
com a aquisição de camisas e coletes serigrafados. atendendo às necessidades da

população, tudo sem preiuízo ao atendimento ao recrudescimento das medidas
sanitárias por causa da pandemia provocada pelo Novocoronavírus e a COVID-19 em
Baveux/PB. que possui características demográficas propícias para o alastramento do
vírus, a exemplo da alta densidade demográfica, diminuta zona rural, existência de
áreas e preservação ambiental que impedem a pulverização demográfica e considerável
concentração nas vias públicas do Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitatório referido, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo dos serviços públicos de saúde em favor da população de Baveux/PB e o
combate à efetiva crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronavírus.
aspectos que implicaria em atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.° 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O  pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo n.°

Avenida Liberdade - 3.720-Centro - Bayeux - Paraíba -www.bayeux.pb.gov.br
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:oviDDISPENSADO LIÇITA(;

ulterior

formalizações Pf^fíh^B^ais restam
entes documentais a seguir:

00121/2020 - F.M.S. / P.M.BEX. em epígrafe, sendo
atos na condução do procedimento licitatório cujas
indicadas a seguir, após a análise Jurídica dos compon

a) Manifestação de 17/1 1 /2020 do(a) Coordenador(a) da Secretaria Municipal de Saúde, Sr.C'')
RODRIGO NAVARRO FERNANDES GONÇALVES:

b) Termo de Referência firmado em 17/1 1 /2020 pelo(a) do(a) Coordenador(a) da Secretaria
Municipal de Saúde. Sr.C) RODRIGO NAVARRO FERNANDES GONÇALVES:

c) Despacho referente ao relatório de cotações assinado pelo Diretor de Divisão de Compras
da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr.(O Ismael da Silva Alves, em
27/1 1/2020:

d) Relatório de cotações de mercado;

e) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada em 29/1 1/2020 pela empresa ÍRIS
PALHANO ALVES DA SILVAÍCNPJ n° 27.963.904/0001-79):

f) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada pela MARIA ALEXANDRA ALVES
RUFINO CNPJ n° 29.619.93 7/0001-21):

g) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 23/1 1 /2020 firmada pela MARIA ILDENY
LINS DO NASCIMENTO (CNPJ n^ 17.065.1 18/0001-09):

h) Mapa Comparativo de Preços elaborado em 25/1 1/2020 pela Coordenação de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB;

i) Avaliação das propostas expedida pela Divisão de Compras de 27/1 1 /2020 firmada pelo
Diretor do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB;

j) Aprovação do Termo de Referência e Autorização de 27/1 1 /2020:

k) Termo referente à gestão e fiscalização do contrato de 27/1 1 /2Q2Q:

I) Protocolo de autuação em 30/1 1/2020:

m)Portaria 995/2020;

n) Publicação da Portaria 995/2020;

o) Solicitação de Parecer Jurídico de 30/1 1/2020:

p) Minuta contratual e anexo;

q) Documentos diversos.

No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do
procedimento licitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados,
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma

clara e figura suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a
identificação do processo administrativo, da natureza do certame licitatório e do
objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de
adoção de medidas para viabilizar serviços públicos de saúde (CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS.

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Sayeux - Paraíba - w\A/w.bayeux.pb.gov.br
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Procuradora Geral do Município

NO COMBATE AO COVID-IÇ) no decorrer do combate ef

COVID-19 provocada pelo contágio do Novo Coronav
13.979/2020 cuja finalidade primordial resta transcrita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
etivo à da

rus, conforme aAdiiSitóFederal n.°
a segLiii.

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2*^ Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta Lei.

§  3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4° da legislação citada:

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.° 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n." 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à
COVID-19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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OU correção em relação aos seguintes pontos:

1  - Descumprimento da RN-TC-05/201 7;

2  - Elevada taxa de Leíalidade considerando-se o número de casos COVID 19

confirmados e o número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC
173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento licitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e dem.ais
documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:

Abíiio Ferreira Lima Mete e á denunciada, Sra. Carmelita de Lucena
Mangueira, Prefeita do Município de Diamante; e II. DETERMINAR o
arquivamento do processo.

Ato: Acórdão AC2-TC 01772/20

Sessão: 3004 - 15/09/2020 - 2*"* Câmara - Ordinária - Remota
Processo: 15217/20

Jurisdicionado: Instituto de Prev. s Assistência do Município de
Cajazeiras
Subcategoria: Pensão
Exercício: 2020

Interessados: Jonatías Cavalcante Alves Viana (Gestor(a>); Maria da
Souza Pereira (}nleressado(a)); Joaquim Pereira da Costa
{Interfôssado(a)).
Decisão: Os MEMBROS da 2'' CÂMARA cio TRIBUNAL D£ CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de Pensão Vitalícia
do se.nhor Joaquim Pereiro da Costa, formalizado pela Portaria ~

íls 10, supra caracterizado. Publique-se. regislro-se. intime-
se e currrpra-se. 2'" Câmara do TCE-PB Sessão Viri-ld João Pe.ssca.
16 de setembro de 2020.

4. Alertas

Processo; 00254/20

Subcategoria; Acompanhamento
Relator; Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
interessados: Sr(a). LucÊene Andrade Gomes Martinho (Gestor(a)).
Sr(a). Jefferson Luiz Danstas da Silva (Ex-Gesíor(a))
Alerta TCE-PB 01743/20: O Tribunal de Contas do Estado u;-

Paraíba, nos lermos do art. 71 da CF/88 e do §1® do art. 59 da LC
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no
Reíatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos
ciue comprometam resultados na gestão orçamentaria, financeira e
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura
Municipal de? Bayeux, sob a responsabilidade dcfas) interessado(as)
Sr^a), Luciene Andrade Gomes Mariinho e Sr{a). Jefferson Luiz.
Damas da Silva, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou
correção, conforme o caso. relativamente aos seguintes fatos: 1 -
Descumprimento da RN-TC-05/2017; 2 - Elevada taxa de Letalidade
considerando-se o número de casos COVID19 confirmados e o

número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de "2.3%; 3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem
claíLsificação por subelemento de despesa ocasionando embaraço ao
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- FMS - PMBEXDiário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 24 de setembro

Controle no acompanhamento dos gastos; 4 - Aplicação de apenas
36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência

Social 8 de Saúde para o enírentamento do COVÍD19; 5 - Uso de
apenas 6.6% dos recursos repassados pelo Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio FírTanceiro previsto no an. 5°, Inc. I,
da LC 173/20; 6 - Baixo montante de gasto per capital para combate
aos efeitos do COVID19, na comparação, com os demais municípios
do Estado, com impacto negativo sobre a atenção à população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidsde obsei^/ada.

EMPREENDER PB em 2020, eSpecíiicanao linha de crédito, nome do
tomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço comerciai
(se pessoa jurídica), valor pleiteado, valor deferido, objeto e locai da
aplicação do recurso etc; 5) relação dos tomadores finais dc
empréslimos/finandamentos do Programa EMPREENDER PB nos
exercícios de 2020 e anteriores, que se encontram fora de carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretaria Executiva do
Empreeridedorismo; 6) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB cujos

A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVID-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-I.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n^ 13.979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir
unilateralmente os contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23, § U, da Lei 8.666/93. É possível a contratação única,
por exceção ao art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e
funcionamento. Sempre que possível, os contratos de compras, obras ou serviços para
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contratados fi649Si^^febrigados a
o  enfrentamento da pandemia de COVID-19 feitc
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4°-I da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, 1, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e economicidade da execução
durante a emergência decorrente do novo coronavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso, do órgão contratante, com a disponibilização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8°, § 3°, da Lei Federal n°
12.527/1 1; Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração
Pública suspender unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que
0 contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei
Federal n° 8.666/93.

No que se refere à licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n° 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens, serviços e insumos, com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(C0VID-Í9).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a

grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n° 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que, nos termos do Parecer Referencial n°
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, o qual atualizou o similar de número
0001 1/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é realizada com base na Lei Federal n° 13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei n°
8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV, do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4°, da Lei n° 13.979 de 2020.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer n° 00002/2020/CNMLC/CGlJ/AGU:

b) especialidade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
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observar que a situação pontual e singular que assola o país e
tratamento diferenciado para as contratações no afã de mi iimizar a póteWciais

lado, o direito à vida—e à saúdeprejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24, IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4° da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de
caráter excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1° A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4°
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se
atendidas as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares
quando se tratar de bens e serviços comuns.
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Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VIÍ - adequação orçamentária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIIí do caput do art. 1° da Constituição.

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.

§  1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-l Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

No que íauge às aquisições emergenciais com base na Lei Federal e®
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[...]

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais
prej uízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art.
4°- B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados. Já que a lei, por bem, entendeu que eles Já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos
na lei: ''dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não
sendo possível ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n° 13.979, de 2020, a Justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação Jurídica como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da Justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as
considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a
Autoridade Julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou
complementação de Justificativas apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste
Parecer Jurídico é opin ativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade de viabilizar a análise
devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais favorável para a Administração Pública.

Os serviços públicos de saúde a serem viabilizados e fomentados com a
presente licitação dar-se-ão no decorrer da crise epidemiológica global sem
precedentes que aflige o mundo atualmente, devendo ser considerada a assistência
pública em saúde por pane do Poder Público de maneira macroscópica, e Jamais
restritiva ou excludente.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse

público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso reporta à imprescindibilidade de
dispor dos serviços de natureza médica afetas à ''CONTRATACÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS. PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO
COMBATE AO COVID-19".

Avenida Liberdade - 3.720-Centro - Bayeux - Paraíba -www.bayeux.pb.gov.br
nna 9 de 10Págin
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Diante ao exposto, por figurarem evidendiadas a regularidade formal c a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

E o parecer jurídico, salvo melhor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., no seu órgão consultivo
específico, devendo uma das vias ser remetida para a respeitável representação
jurídica da Municipalidade para fins de conhecimento e posterior deliberação referente
à homologação ou não dos termos deste arrazoado jurídico de natureza opinativa,
conforme as disposições vigentes aplicáveis à espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M., a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
originais ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno
conhecimento para fins de cumprimento das considerações reduzidas a termo quando
da prática dos atos administrativos em favor do interesse público, considerando o
artigo 15, inciso 111, da Lei Municipal n.° 999/2006.

Os registros, digitalizações dos autos e a remessa aos órgãos de controle
externo, a exemplo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, deverão ser
empreendidos com a brevidade devida, observando as disposições normativas a
respeito da matéria, assim como a disponibilização no Portal da Transparência.

A Secretaria de Controle e Fiscalização para o acompanhamento do
procedimento, fiscalização e gestão do contrato administrativo após a celebração desse.

Remeta-se uma via do Parecer Jurídico para a Procuradoria Geral do
Município - P.G.M. para fins de controle, registro e disponibilização da manifestação
opinativa, independente da ausência de caráter vinculante dos presentes fundamentos.

Bayeux, Paraíba, 10 de dezem.bro de 2020.

Nelson de Oliveira Soares

Procuradoria Geral do Município
OAB/PB n.° 12.162

Avenida Liberdade - 3.720- Centro - Sayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
Página 10 de 10
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O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Lei n^ 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações

pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em

caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)
em favor da empresa IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ; 27.963.904/0001-79, cujo objeto é

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES
SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do

citado diploma legal.

Bayeux - PB, ̂  ■y de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEj^AMOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETAfíÍA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EDIÇÃO EXTRA - 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

00200/2020 -FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E

COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N° 00032/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 00121/2020 -- FMS-

FIVfflEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -

MATERIAL DE CONSUMO; 2.I5I - FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE - FMS; 10.302,302502251 -

ENFRENTAMENTO DAEMERGÉNCIACOVID 19.

VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE

DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: IRJS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ:

27.963.904/0001-79

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 39.000.00 (TRINTA E

NOVEMILRE.AIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIP,AL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE R.ATIFICAÇAO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00032/2020 ~~ FMS-

PMBEX

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 00121/2020 - FMS-

PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX, ESTADO DA P.AR.AÍBA, no u.so de suas atribuições

legais, com base nas informações constantes neste processo em

epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base tio Art. 24. Inci.so IV, da Lei 8.666/93 e suas

alterações e na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já adequada

às modificações introduzidas pela Lei ri" 14.035, de 11 de agosto de

2020. e demais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E

ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter

emergencial, pelo valor global estimado de RS 39.000,00 (TRINTA

E NOVE MIL REAIS) em fiivor da empresa ÍRIS PALHANO

ALVES DA SILVA. CNPJ: 27.963.9O4./00OI-79. cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES

SERIGRAFADAS, PyVRA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

NO COMBATE AO COVID-19, em conseqüência, fica convocada

a proponente para assi natura do instrumento de contrato, nos termos

do Art. 64.caput. do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 18 de Dezembro de 2020.

BRUNO \\ANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Serviços de Terceiros Pessoa Física - Fonte - 993. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N°
00086/2020 - 23.12.20 - Alesandia Silva de Jesus - R£ 6.000.00; CT N° 00087/2020 - 23.12.20 - Sérgio
Ricardo da Costa Simpüeio - RS 6,000,00; CT N° 00088/2020 - 23.12.20 - Jefferson Araújo dos Santos
- RS 6.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO; A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, por intermédio da Secretaria
de Cultura e nos temos da Lei Federal N® 14.017/2020 de 29 de juniio de 2020 (Lei Aldir Blanc), toma
púbico o presente edital que regulamenta a AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2020, em confor
midade com o Decreto Federal N° 10.464 de 17 de agosto de 2020 e o Decreto Municipal N® 25 de 16

de agosto de 2020 e suas eventuais modificações no que lhe for aplicável.Art. 1 - Visando valorizai' e
fortalecer a diversi, FUND.AMENTO LEGAL: Chamada Públican® 00004/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 02130 —SECRETARIA. DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 02I30.27,812.2006.2089-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
E TILADICIOANIS 339031 -Premiações Culturais, artísticas, cientificas e desportivas 339036 - Outros
Sei"viços de Terceiros Pessoa Física - Fonte - 993. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2020. P.ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N°
00091/2020 - 23.12.20 - Marcilene Victor Silva Souza - RS 4.656,00: CT N® 00092/2020 - 23.12.20

- FILIPE ALVES TITO - RS 4.000,00; CT N® 00093/2020 - 23.12.20 - PEDRO HENRIQUE SILVA

SANTOS - RS 4,000,00; CT N® 00094/2020 - 23.12.20 - Maria das Graças da Silva - RS 8.400,00.

yrvTa\TO DE CONTR.ATOS
ETO: A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, por intermédio daSecietaria
ultura e nos temos da Lei Federal N® 14,017/2020 de 29 dejimho de 2020 (Lei Aldir Blanc). toma

púbico o presente edital que regulamenta o Prêmio Audiovisual 2020, em confomidade com o Decreto
Federal N° 10.464 de 17 de agosto de 2020 e o Decreto Municipal N° 25 de 16 de agosto de 2020 e
suas eventuais modificações no que lhe for aplicável. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n°
00003/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 02130-
SECRETARIA. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 02130.27.812.2006.2089- MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIOANIS 339031 - Premiações Culturais, artísticas, cientificas e

desportivas 339036- Ouüos Serviços de Terceiros Pessoa Física - Fonte -993. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2020, P.ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de
Lagoa de Roça e: CT N® 00089/2020 - 23.12.20 - DENIS RIBEIRO DE FARIAS - RS 5.000,00; CT N®
00090/2020 - 23.12.20 - EMANUELLY ASSUERIA BEZERRA MARTINS - RS 5.000,00,

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, por intemédio da Secretaria
de Cultura e nos temos da Lei Federal N® 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc). toma
púbico o presente edital que regulamenta o PRÊMIO DO ARTES.ANATO - 2020, em confoimidade
com o Decreto Federal N® 10.464 de 17 de agosto de 2020 e o Decreto Municipal N® 25 de 16 de agosto
de 2020 e suas eventuais modificações no que lhe for aplicável. Visando valorizar e fortalecer a diver
sidade da cultura. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n® 00005/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 02130 - SECRETARIA. DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 02130.27.812.2006.2089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
E TRADICIOANIS 339031 - Premiações Culturais, ailísticas, cientificas e desportivas 339036-Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Física — Fonte - 993. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça e; CT N® 00096/2020-23.12.20 até 31.12.20 - ELIENE MARIA A
DOS SANTOS - RS 500,00; CT N® 00097/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - MARIA APARECIDA MO

RENO - RS 500.00; CT N® 00098/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - José Carlos da Silva - RS 500,00; CT

N® 00099/2020 - 23.12.20 até 07.01.21 - MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO DA CONCEIÇÃO - RS
t^O; CTN® 00100/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - INACIA SALVADOR SANTOS - RS 500,00; CT

6101/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - ADRIANA TOMAZ IRMÃO - RS 500.00; CT N® 00102/2020
- 23.12.20 até 31.12.20 - TEREZA SALVADOR DOS SANTOS - RS 500,00.

Prefeitura Municipal |
de Livramento I

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTRATO N® 189/2020

Pregão Presencial N" 015/2020. Contratante: Prefeituia de Livrajuento/PB. ContratadarPontais

Serviços de Projetos e Construções, CNPJ N° 34.059.481/0001-22, com endereço comercial a Rua. João
Machado, N® 849, Bairro: Centro, Cidade; João Pessoa/PB.ConsIderandoque segundo infonnaçòes da
contratada "está com dificuldade por conta da pandemia do Convid/19 de executar os serviços no prazo de
até 90 (Noventa) dias, conforme previsto na peça contratual em sua cláusula sétimo", ainda considerando
o interesse da municipalidade na continuação dos serviços e conseguiiitemente da sua conclusão, já que
está fase do projeto básico é o primeiro passo para dar início ao processo administrativo (ConcoiTência
Pública). Portando com esses esclarecimentos, entendemos que ficajustificada a prorrogação da vigência
do contrato após a assinatura desta peça que passara de 21/09/2020 a 31/12/2020, para a nova vigência
que terá início a partir de 31/12/2020 a 31/12/2021, visando continuação do dos serviços contratados.
Porem a contratada devera obedecer aos prazos previstos nas letras "a" e "b" da clausula sétima do referido
contrato. Partes: Camelita E. V. Sousa (Prefeita) e o Sr. João Feitosa Leite Júnior (Pela contratada).
Livramento/PB, 10 de dezembro de 2020.

CARMELITA E. V. SOUSA

Prefeita

Prefeitura Municipal
de Damião

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIAO

EXTRATO DE ADITIV O DE C0NTR.4.T0

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

O CONTRATO N " 009Ü/2Ü20-CPL

Contratante: Prefeitura Municipal de Damião
Connatada: BSR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI.

Objeto; o presente Temo Aditivo tem por objeto pron-ogar mais 90 (noventa) dias o prazo previsto na
cláusula sétima do contrato n® Ü090/2020-CPL, contado a partir do dia 04.01.2021 até o dia 03.04.2021.
Tomada de Preços n°: 0008/2020
Data da Assinatura do aditivo: 18 de Dezembro de 2020.

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITURA .MUNICIPAL DE B.WEUX

GABINETE DA SECRETARLV MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00034/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00126/2020-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BA\'EUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes neste processa em epígrafe, embasado no Pajecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no .Art. 24. Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e
na Lei n® 13,979, de 6 de fevereiro de 2Ü20.já adequada às modificações introduzidas pela Lei n° 14.035.
de 11 de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria, R.ATIFICO E.ADJUDICO o proce
dimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado deRS 47.181,00
(QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E UM REAIS)em favor da empresaTHYAGO
PABLOALV^SDE LIMA, CNPJ: 32.540,691/0001-02. cujoobjeto éaCONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM
SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COXID-19, DESENVOLVaMENTO
E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de conü ato, nos termos do Art. 64, capul, do citado diploma legal.

Baveux - PB. 18de Dezembrode 2020.

BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00035/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 00127/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.-VYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2Ü20, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E .AD
JUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emeraencial. pelo valor global estimado
deRS 44.850,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS^E CINQÜENTA REAIS)em favor
da empresaRC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.657,445/0001-74, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRÁFICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM BAYEUX,
UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E CENTRO DE .ATENDIMENTO E
TRIAGENS PARA COMBATE AO COVID-19. em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos tennos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Baveux - PB, 18de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MLTNTCIPAL DE SAÚI

PREFEITUR.V MUNICIPAU DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COMDN" 00032/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00121/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYZUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas infonnaçòes constantes neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Mujucípio, com base no Aii. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020. e demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJU-
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DICO O procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial. pelo valor global estimado deRS
39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS) em favor da empresaIRIS PALHANO ALVES DA SILVA,
CNPJ: 27.963.904/0001-79.cujo objeto é a CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

I FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECES
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO
COVID-19. em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos tennos do Art. 64, caput. do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 18de Dezembrode 2Ü2Ü.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

G.ABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00026/2020- FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00123/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e
na Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada ás modificações introduzidas pela Lei n" 14.035,
de II de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E .ADJUDICO o proce
dimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado deRS 26.090,00
/VaNTE E SEIS MIL E NOVENTA REAIS) em favor da empresaSAUDE HOSPITALAR COM E SERV

EQUIP MÉDICOS LTDAME. CNPJ: 12.514.003/0001-22. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
PRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DE ALTA RESOLUÇÃO PARA

IMPRESSÃO DE EX.\MES DE MAMOGRAFIA, UTILIZADO NO HOSPIT.A.L MATERNO INFANTIL
JOÃO MARSICANO EM BAYEUX/PB, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura
dü iiistiumento de contrato, nos tennos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, I Ide Dezembrode 2020.
BRUNO WANDERLEY R.4M0S MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL E CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 00003/2019 - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N® 001I5/20I9-PMBEX
A Prefeitura Municipal de Bayeux/PB torna público para conhecimento dos interessados, com base no
parecer Técnico e Rescisório encaminhado pela Secretaria de Planejamento, Ciência e Tecnologia,e demais
anexos constantes nos autos, que ficaRESCINDIDO o CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00075/2020
- PMBEX, finnado com a empresa ECO LATINA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA..
CNPJ n= 10.868.103/0001-21, decorrente da CONCORRÊNCIA N® 00003/2019 - PMBEX, regido pelo
PROCESSO LICITATÓRIO N® 00115/2019 - PMBEX, que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
D.AS CID.ADES. o que faz com fulcro nos princípios basilares da Administração Pública, sobretudo a
eficiência, legalidade, impessoalidade, superior interesse público, segurança jurídica, economicidade,
e demais princípios aplicáveis à espécie, por haver conveniência administrativa, nos tennos do art. 79,
inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93, bem como pelos motivos constantes nos autos do processo. Na
oponunidade, fica CONVOCADA a licitante segunda colocada e melhor classificada no processo lici-
tatório, a saber, empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:22.455.563/0001-07,nos termos
da legislação vigente e jurisprudência aplicáveis à espécie, para fase de negociação e apresentação de«^osla de preços que mellior atenda às necessidades públicas desta demanda, no prazo legal. Informações

Rés doPortal da Transparência (htlps://^v\vw.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/).
Bayeax - PB,22 de Dezembro de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTDN" 00033/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00122/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, cora base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n° 13,979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n® 14.035, de II de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria, RMIFICO E .AD
JUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado
deRS 54.870.00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS)em favor da
einpresaSAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAIvíENTOS MÉDICOS LTDA
- ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22, cujo objeto é aCONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER
E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL P.ARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

B.AYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE S.AÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COM-
B.ATE AO C0\1D-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contrato, nos lermos do An. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. I Ide Dezembrode 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUNK IP\I. DE HAYEl X

COMISSÃO PF.RM.\NF.NTF. DE I.K FIAÇÃO

EXTR-^TO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.ATO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N" 00048/2019 - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À .AV PEDRO ULISSES. N® 211, CENTRO. NA
CIDADE DE B.AYEUX, PARA INSTALAÇÃO DA DELEGACIA DA MULHER.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00022/2019 - PMBEX; PROCES
SO LICITATÓRIO N® 00039/2019 - PMBEX
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.

CONTR.ATADO: .ASENILDA C.ÁTÍA GALDINO DA SILVA, CPF: 675.867.594-72.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 03 MESES
VIGÊNCIA: DE 21/11/2020 A 2I/Ü2/2020
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 03 MESES. PASSANDO DE
21/05/2020 A 21/11/2020. PARA 21/05/2020 A 21/02/2021. PERF.'\ZENDO O PR.A20 TOTAL DE 21

MESES, CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO.
DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO
DOIMÓVELÉ DE !5.21®/o, P.ASSANDO O VALOR CONTR.ATUAL .MENSAL DE RS 1.675,00 PARA
RS I 929.00. PASSANDO, O VALOR TOTAL DO CONTR.ATO. RS 20.100.00 PARA RS 5 787,00

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.ATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO ÜÜ101/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GILVAN MURIBECA, N® 455, BAIRRO
IMACULADA. NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DA IMACULADA II.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00053/2017 - FMS-PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: GERALDO DA SILVA ARAÚJO. CPFN® 553.255.137-53.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 30/11/2020 A 30/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PR,-\ZO CONTR.\TO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE
30/11/2019 A 30/11/2020, PARA 30/11/2020 A 30/11/2021, PERFAZENDO 48 (QUARENTA E OITO)

MESES,CONSIDER.ADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO. O \ALOR DE
REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 20,92®/o, PASS.4ND0 O VALOR CONTRATUAL MEN
SAL DE RS 1.354,00 PAR.4 RS 1,600.00 E O VAI.OR TOTAL DE RS 16.248,00 PARA RS 19.200.00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR ATO DE CONTR ATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 002020020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE M.ATERIAL
GRÁFICO, PARA ATENDER .AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM B.AVEUX.
UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO M.ARSIC.ANO E CENTRO DE .ATENDIMENTO E
TRIAGENS PAR.A COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00035/2020- FMS-PM
BEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00127/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30- MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE- FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA CO\^D 19.
VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 3 1 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINTCIPAL DE BA^'EUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.ATADO: RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.657,445/0001-74
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 44,850,00 (QUARENTA E QU.ATRO MIL E OITOCENTOS E
CINQÜENTA REAIS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00196/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTR-ATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS
DE ALTA RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA, UTILIZADO NO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO EM BAYEUX/PB

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00026/2020 - FMS-PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00123/2Ü2Ü - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025.2167 - ACÓES DE
SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
IO 302 3024 2093 - M.ANUTENÇÀO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR,ATANTE: PREFEITURA MLiNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SALIDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO ESERMÇOS DE EQUIPAXfENTOS MÉDICOS
LTDA- ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 26.090,00 (mTE E SEIS MIL E NOVENTA REAIS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200.''2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTR.ATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMI
SAS E COLETES SERIGRAFADAS. PARA ATENDER .AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO C0VID-I9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00032/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 00^_ÇO_/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ:
27.963.904/0001-79 - DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
NS 00032/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 000121/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - S8306-390,
neste ato representada pelo(a] Secretário(a] de Saúde, Sr (a]. Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares,
Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n® 044.846.624-42, Carteira de Identidade nS 2388920 SSP/PB,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa IRIS PALHANO
ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904/0001-79, com sede à Rua Alexandrino D. da Silva Neto, N^ 013 -
loja 102, Funcionários, João Pessoa/PB, CEP: 58.078-160, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a} Sr^a}. íris Palhano Alves da Silva, RG: 4.310.664, CPF: 130.575.684-32,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a] Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e
b] Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n^
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19 dentro das
especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela
Lei n- 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
IRIS

Assinado de

forma digital por

PAI l-|AMn'RISPALHANO
ALVES DA Página Ide 6

ALVES DA SILVA:! 3057568

SILVA:130 Dados:

57568432?™^^^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00032/2020 - FMS PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00032/2020 - FMS-PMBEX

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL
REAIS] pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta] dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde/que/represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadirnplemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n- 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de titulo de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
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6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

e

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no
instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado a partir
da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art 8® da Lei n® 13.979/20.
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9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida;
c] suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;
d] declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco]
anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida ne.ste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso I da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N®
00032/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores [Internet], no que couber,
além das informações previstas no § 3® do arL 8® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o
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nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor
e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, 5.3 de de 2020.

ÍRUNO WANDERLEY RAMÒS MONTEIRO
GESTGRÍÍÍNSTITUCIQNAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

íris
digital por ÍRIS

ALVES DA PALHANO ALVES DA

SILVA;! 30575 silvai3057568432
Dados: 2020.12.22

68432 15:58:43-03'00'

íris PALHANO ALVES DA SILVA

CNPJ: 27.963.904/0001-79
íris PALHANO ALVES DA SILVA,

RG; 4.310.664

CPF; 130.575.684-32

CONTRATADA

r

k

TESTEMUNHAS:

Nome^
CPF n°: ç\1.
Identidade n°:

CPFn°; /oL lÉi- 5^4^
Identidade n°:
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AMX

ITEM ESPCCIMCACAO QUANT U.MD .MARCA
VALOR

U\'T.\R!0

VAI.CR

TOTAL

ISTIM.ADO

01

Camisa Básica, malha PP,

cor branca, manga curta,
serigrafada com COVID 19,
tamanhos P, M, G, GG

1.500 UND NORDEPI
R$

16,00
R$ 24.000,00

02

Camisa Básica, malha PP,

cor branca, manga longa,
com detalhes verde nas

mangas, serigrafada com
COVID 19, tamanhos P, M,

G, GG

300 UND NORDEPI
R$

20,00
R$ 6.000,00

03

Coletes sem manga, ziper
frente, logo no peito
bordado, em brim, cor

Azul, Cinza e Verde.

200 UND NORDEPI
R$

45,00
R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$39.000,00

(TRINTA E NOVE MIL REAIS)

Bayeux - PB, ̂ 3 de de 2020.

iUNO WANDERLEY RAMÇXMONTEIRO
GEST0R Çi0iíSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ Na 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

íris
digital pòr IRIS

ALVES DA PALHANO ALVES DA

SILVA:130575 silva:1 3057558432
Dados: 2020.12.22

68432 15:59:18-03'00'

IRIS PALHANO ALVES DA SILVA

CNPJ: 27.963.904/0001-79
IRIS PALHANO ALVES DA SILVA,

RG: 4.310.664

CPF: 130.575.684-32

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS
E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00121/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904/0001-79

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 39.000,00 [TRINTA E NOVE MIL REAIS)



João Pessoa - Quinta-feira, 24 de Dezembro de 2020
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PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX
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DÍCO o procedimento de dispensa de licitação, crn caráter emergencial. pelo valor global estimado deRS
39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS) em favor da empresaIRIS PALHANO ALVES DA SILVA.
CNPJ: 27.963.904/0001-79,cujo objeto é a CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECES
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO
COVID-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, capuL, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, I8de Dezembrode 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FITNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE B AYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00026/2020- FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00123/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PAR.AÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas altei açôes e
na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n" 14.035,
de 11 de agosto de 2020, c demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o proce
dimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado deRS 26.090,00
(VINTE E SEIS MIL E NOVENTA REAIS) em favor da empresaSAUDE HOSPITALAR COM E SERV
£ EQUIP MÉDICOS LTDA ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
^^RESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DE ALTA RESOLUÇÃO PARA
IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFI A, UTILIZADO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL
JOÃO MARSIC.ANO EM BAYEU*X/PB, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos tenuos do Ari. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 1 Ide Dezembrode 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MlíNlCÍPALDE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.\YEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL E CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 00003/2019 - PMBEX

PROCESSO LICIT.\TÓRIO N® 00115/2019 - PMBEX
A Prefeitura Municipal de Bayeux/PB toma público para conhecimento dos interessados, com base no
parecer Técnico e Rescisório encaminliado pela Secretaria de Planejamento. Ciência e Tecnologia.c demais
anexos constantes nos autos, que ficaRESCINDIDO o CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00075/2020
- PMBEX, finnado com a empresa ECO LATINA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA.,
CNPJ n° 10.868.103/0001-21, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 00003/2019 - PMBEX. regido pelo
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00115/2019 - PMBEX. que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
D.AS CID.ADES. o que faz com fulcro nos princípios basilares da Administração Pública, sobretudo a
eficiência, legalidade, impessoalidade, superior interesse público, segurança jurídica, economícidade,
e demais princípios aplicáveis à espécie, por haver conveniência administrativa, nos termos do art. 79,
inciso II, da Lei Federal lY 8.666/93, bem como pelos motivos constantes nos autos do processo. Na
oportunidade, fica CONVOCADA a licitante segunda colocada e melhor classificada no processo íici-
tatório, a saber, empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI, CNPJ;22.455.563/000I-07,nos lermos
da legislação vigente e jurispmdència aplicáveis á espécie, para fase de negociação e apresentação de«)OSta de preços que melhor atenda às necessidades públicas desta demanda, no prazo legal. Infomiações

Jés doPcrtal da Transparência (https://'mvw.bayeux.pb.gov.br/liciiacocspmby/).
Bayeux - PB,22 de Dezembro de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 00033/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00122/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 o suas
alterações e na Lei 13,979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei rf 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E AD
JUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado
dcRS 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS)em favor da
empresaSAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
- ME, CNPJ; 12.514.003/0001-22, cujo objeto é aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER
E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

B.AYEUXJOAOMARSICANOEUNIDADEDEPRONTOATENDIMENTO(U?A),P.^RAATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COM
BATE AO COVlD-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contiato. nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 1 Ide Dezembrode 202Ü,
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUMCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.ATO
EXTRATO DO SEGUNDO TER.MO ADITIVO

AO CONTRATO ADMINISTR.VriVO N" 00048/2019- PMBEX

OBJETO: LOCaVÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AV PEDRO ULISSES, N° 211, CENTRO, NA
CIDADE DE BAVTUX, PARA INSTALAÇÃO DA DELEGACIA DA MULHER.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'» 00022/2019 - PMBEX; PROCES
SO LICITATÓRIO N° 00039/2019 - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.

CONTR.VTADO: ASENILDA CÁTIA GALDINO DA SILVA, CPF: 675,867.594-72.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 03 MESES
VIGÊNCIA: DE 21/11/2020 A 21/Ü2/202Ü
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PR.VZO DE CONTRATO POR MAIS 03 MESES, PASSANDO DE
21/05/2020 A 21/11/2020. P.ARA 21/05/2020 A 21/02/2021. PERF.VZENDO O PR.AZO TOTAL DE 21

MESES, CONSIDER,^DOS DA DATA INICIAL DA ASSTNATUR.4 DO REFERIDO INSTRUMENTO.
DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJL'STE DE LOCAÇÃO
DO IMÓVEL É DE 15,21%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.675,00 PARA
RS 1.929.00. PASSANDO. O VALOR TOTAL DO CONTRATO. RS 20.100.00 PARA RS 5 787.00.

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCEl AÇÃO

EXTR.\TO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.VrO
EXTR.ATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO .AO CONTRATO UÜ1Ü1/2ÜI7- FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Ã RUA GILVAN MURIBECA, N° 455, BAIRRO
IMACULADA, NA CID.ADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DA IMACULADA lí.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00053/2017- FMS-PMBEX
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^'EUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: GERALDO DA SILVA ARAÚJO. CPFN° 553.255.137-53.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DF. PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 30/11/2020 A 30/1 1/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTR-ATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE
30/II/2019 A 30/II/2020. P.^RA 30/11/2020 A 30/11/2021, PERFAZENDO 48 (QUARENTA E OITO)
MESES.CONSIDER.\DOS DA DATA INICIAL DA ASSIN.ATURA DO REFERIDO. O VALOR DE

REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 20,92%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MEN
SAL DE RS 1.354,00 PARA RS 1.600.00 F. O VALOR TOTAL DF. RS 16.248,00 PARA RS 19.200,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N° 00202/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE M.ATERIAL
GRÁFICO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM B.AYEUX.
UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E CENTRO DE .ATENDIMENTO E
TRIAGENS PARA COMB.ATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00035/2020- FMS-PM
BEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00127/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO:NATUREZADADESPESA:3390.30-MATERIALDE CONSUMO; 2.151-FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEITURA ML^MCIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.657.445/0001-74
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 44.850.00 (QU.ARENTA E QU.ATRO MIL E OITOCENTOS E
CINQÜENTA REAIS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 00196/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS
DE ALTA RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA, UTILIZADO NO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO EM BAYEUX/PB

PROCEDIMENTO LIC1T.\TÓRI0: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00026/2020 - FMS-PMBEX.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00123/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025.2167 - AÇÕES DE
SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10 302 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE S.AÚDE;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .A.TRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERQO E SER\1Ç0S DE EQUTP.^MENTOS MÉDICOS
LTDA-ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 26.090.00 (VINTE E SEIS MIL E NOVENTA REAIS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^

EXTRATO DE CONTRATO ^
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N^^ 00200/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMI
SAS E COLETES SERIGRAFADAS. PARA ATENDER .A.S NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

' SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE .-\0 COVID-19
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PROCEDIMENTO LfCITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN° 00032/2020 - FMS-PM-
) BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00121/2020 - FMS-PMBEX |
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO '
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

\ COVID 19,
/ VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 |
r CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI- \
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: ÍRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904/0001-79

I VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)

"comÍssãopermaÍve^
EXTRATO DE CONTR.VTO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00195/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO
DE ULTR.^SSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE

DE PRONTO .ATENDIMENTO (UPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 00033/2020 - FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00122/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - AÇÕES
DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2184
^ MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10 302 3025 2251 -
•^'RENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVÍD-19;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 11 DE MARÇODE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .^TRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581,0004/02
CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA-ME. CNPJ: 12.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 54.870.00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E
SETENTA REAIS)

mm II

Prefeitura Municipal
de itapororoca

I  LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DPO0Q2O/2O2Ü

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DP00020/2020, que
objetiva: Aquisição de Kits de Teste Rápido para diagnóstico de COVID-19, em caráter de urgência
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública, de acordo com a lei 13,979 de 06 de fevereiro de
202Ü e o Decreto Municipal n® 13/2020; RATIFICO o coirespondente procedimento e ADJUDICO o seu
objeto a: PRO-LABORATORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARALAB. LTDA - RS 132.000,00.

Itapororoca - PB, 22 de Dezembro de 2020
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n®DP00020/2020, OBJETO: Aquisição de Kits de Teste Rápido para
diagnóstico de COVID-19, em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública,
de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 c o Decreto Municipal n" 13/2020. FUNDAMEN
TO LEGAL: An. 4® da Lei Federal n® 13.979/20 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Coordenadoria
Geral. R.ATIF1CAÇÀ0: Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca, em 22/12/2020.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTR,ATO DE ADITIVO

Modalidade Pregão Presencial N® 00027/2020. Contrato: 00162/2020-CPL. Aditivo: 00001. Objeto da
Licitação: Aquisição de um veículo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBUS com acessibilidade,
OKM, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itapororoca-PB. Condições
de Pagamento: Confomic Contrato. Valor Global; R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS).
UNID.^DE ORÇ.A^MENT.ÃRIA: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12,120 Fimdo .Municipal de Saúde de Itapororoca 10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo eAmbuliuicia
para Saúde 1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos-Saúde 4490.00 Aplicações Diretas
000367 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
1215 Transferências Fundo a Fimdo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Investimento 4490.00 Aplicações Diretas 000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Pennanente 10
301 0210 2027 Manui do Programa Saudc na Família 1214 Transferências Fundo a Fundo dc Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 3190.00 Aplicações Diretas 000233
4490.52 99 Equipamentos e Material Pennanente PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN

TO/MATERIAL PERMANENTE N° DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-03. Contratante: Fimdo

Municipal de Saúde de Itapororoca. Contratada: CKS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. Data da
.Assinatura do Contrato: 14 de Julho de 2020. Data da Assinatura do Aditivo; 22 de Dezembro de 2020.

Vigência: 3 1 de Dezembro de 2021,
Itapororoca - PB, 22 dc Dezembro dc 2020.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

EXTR.\TO DE ADITU O

Modalidade Tomada de Preços N" 00015/2019. Contrato: Ü0237;2019-CPL. Aditivo: 02. Objeto da
Licitação: Contratação de empresa especializada na construção civil para executar os senúços de
conslmçào de uma UNIDADE ESCOL.AR COM 06 SALAS DE .AULA, na comunidade de Cipoal,
localizada neste município. Condições de Paaíunenio: Confonne Planiilia dc Medição. Valor Global
de RS 759.287,44 (SETECENTOSÊ CINQÜENTA E NO\'E MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). Rubrica orçamentaria: Recursos Federais, Próprios
e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer 27 812 0731 lOOó Consl/Ampl/Refonna de Ginásios,
Quadras e Módulos Esportivos 1001 Recur.sa.s Ordinários 000055 4490.51 99 Obras e Instalações 1510
Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repas.sc da União 000057 4490.51 99 Obras c
Instalações 12361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção 1113 Transferências do FUN-
DEB 40% 000082 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jiu ídica 1124 Outras Transferências
de Recursos do FNDE Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada:

CONSTRUTORA ANTENAS EIRELl. Data da Assinatura do Contrato: 31 de Dezembro de 2019. Data

da Assinatura do Aditivo: 13 de Novembro de 2020. Vigência do Aditivo: 23 de Junho 2021.
Itapororoca - PB, 13 de Novembro de 2020.
ELISS.\NDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

I  LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00148/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 09:00 horas do dia 12 de Janeiro de 2021,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando fomtar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição de alimentos rico em proteína para atender as necessidades dos
Programas e Serviços da SEMAS, no período da Pandemia do Covid - 19, confoime orientação da
Portaria 369, de 29 de abril de 2020. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamcmo legal:
Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federa! n® 8,666/93; Lei Complementar n® 123/06;
Decreto Municipal ii® 008/13; Decreto Municipal n° 007/17: e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas noniias. Informações: no liorário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis,
110 endereço supracitado. Telefone; (083)3250-3121. E-maii: liciiacaocabedelof^ahoo.coin.br. Edital:
litTps://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparcncia/: wvAv.tce.pb,gov.br. .

Cabedelo - PB, 23 de Dezembro de 2020
CARLOS ANTONIO RANGEL DE MELO JÚNIOR

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de .'\diiivo ao Contrato n® 03.025/2020, em 10.02.2020.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa THIAGO .'ANDRADE VIEIRATSAÚDE - ME.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestação dos serviços de médico para o aten
dimento no Programa de Saúde da Família (PSF).
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
Piancó-PB, 23 de Dezembro de 2030
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato n® 00020/2018, em 01.02.2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa FABIANO DE CALDAS B.ATIST.\ EIRELL
OBJETO CONTRATUAL:Sei-viços especializados para atuação direcionada no planejamento, execução
e controle de prestação de Contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n® 8.666/93.
Piancó-PB. 22 de Dezembro dc 2020

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo de ."Xditivo ao Contraio n" 00102/20)0, em 17.04.2010.
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EDIÇÃO EXTRA - 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

00200/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E

COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N° 00032/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00121/2020 - FMS-

PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -

MATERIAL DE CONSUMO; 2.151- FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE - FMS; 10.302.302 5 02251 -

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE

DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: ÍRIS PALHANO ALVES DA SILVA. CNPJ:

27.963.904,■•0001-79

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 39.000.00 (TRINTA E

NOVE MIL REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECI^TAIUAMUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE R.ATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00032/2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00121,-2020 - FMS-

PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX, ESTADO D,\ P.AR.AÍBA, no u.so cie .suas atribuições
legais, com base nas informações constantes neste processo em

epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Gerai do
Município, com base no Art. 24. Inciso IV, da Lei 8.666,'93 e suas
alterações e na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada

às modificações introduzidas pela Lei n" 14.035. de 11 de agosto de

2020, e demais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E

ADJUDICO o procedimento de di.spensa dc licitação, em caráter

emergencial, pelo valor global estimado de RS 39.000,00 (TRINTA

E NOVE MIL RE.AIS) em favor da cmprcsti ÍRIS PALFLANO

ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904./0001-79. cujo objeto é a

CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES

SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

NO COMBATE AO COVID-19, em conseqüência, lica convocada

a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos

do Art. 64, capm, do citado diploma legal.

Baveu.x - PB, 18 de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY R,ÃMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FLíNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



<r
 
^
 
C
 
ú
 

â
 
b3
ye
ux
.p
b,
go
v.
br
/l
ic
ít
a€
:a
o/
dí
sp
en
sa
-d
e-
ic
it
ac
aO
"C
Ov
id
-n
o-
00
Ô3
2-
20
20
-f
ms
-p
rn
be
x/
 

^

si
sP
ub
 
@
 P

or
ta

l d
o 
Ge

st
or

 
Ár
ea
 Re

st
ri
ta
 
@
 L

ic
it
aç
õe
s 

Wd
 !

M°
 Ex

te
ns

o 
CN
PJ
 

J2
S 
EE
DE
RA
L 
^
 E
ST

AD
UA

L 
^
 P
MJ

P 
@
 F

GT
S 

||
 
Tr

ab
al

hi
st

a 
^
 O
ti

mi
za

r P
DF

 
Ho

me
 - 

Po
rt
al
 d
e 

C..
.

.P
re

fe
Mí

ra
 fi

^n
àa

pa
l 
d
e
 B
^
e
u
x
 
+
 N
ov

o 
Sá

it
fi

W l
id

ta
çâ

o
0
1
4
 C
o
m
k
&
a
o
 P
er

mo
ne

nt
e 
d
e
 l
ic
it
aç
ão

K
R
t
f
M
T
y
R
^
 
C
A
 
C
^
C
A
Í
»
!

â
 
B
a
y
e
u
x
 
«

Í
^
S
Í
S
L
 7
 

*

In
íc
io
 

ff
i G

ov
er
na
 V
 

H
C
o
n
l
r
a
 C
h
e
q
u
e
 «
 

SP
ub
li
ca
çõ
es
 e
 D
ec
re
to
s 

®
N
o
t
i
d
a
s
 

Au
xi
li
o 
Em
er
ge
ri
ci
al
 d
a 
Cu
lt
ur
a

Pu
bl

ic
aç

õe
s 
d
a
 L
ic
it
aç
ão

T
E
R
M
O
 D
E
 R
AT
íF
iC
AÇ
ÃO
 +
 P
U
B
L
í
C
A
Ç
Ô
E
S
 - 
DI
SP
EN
SA
 D
E
 U
C
I
T
A
Ç
A
O
 C
OV
ID
 N
° 
00
03
2/
28
20
 -
 F
M
S
-
P
M
B
E
X

P
u
b
l
i
c
a
ç
ã
o

C
O
N
T
R
A
T
O
 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
 N
°
 0
0
2
0
0
/
2
0
2
0
 -
 F
M
S
-
P
M
B
E
X
 +
 E
X
T
R
A
T
O
 E
 S
U
A
S
 P
U
B
L
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 -
 I
R
I
S

P
A
L
H
A
N
O
 A
L
V
E
S
 D
A
 S
I
L
V
A
,
 C
N
P
J
;
 2
7
.
9
6
3
.
9
0
4
/
0
0
0
1
-
7
9
 -
 D
I
S
P
E
N
S
A
 D
E
 L
I
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 C
O
V
I
D
 N

*»
0
0
0
3
2
/
2
0
2
0
 -
 F
M
S
-
P
M
B
E
X

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 d
a

P
u
b
l
i
c
a
ç
ã
o

A
r
q
u
i
v
o
 p
a
r
a
 D
o
w
n
l
o
a
d

C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 D
E
 E
M
P
R
E
S
A
 E
SP
EC
IA
LI
ZA
DA
 E
M
 F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 D
E
 C
A
M
I
S
A
S
 E
 C
O
L
E
T
E
S
 S
E
R
I
G
R
A
F
A
D
A
S
,
 P
A
R
A

A
T
E
N
D
E
R
 A
S
 N
E
C
E
S
S
I
D
A
D
E
S
 D
A
 S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 S
A
Ú
D
E
 D
E
 D
O
 M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 D
E
 B
A
Y
E
U
X
 N
O
 C
O
M
B
A
T
E
 A
O
 C
O
V
I
D
-

1
9
.

-D
 
g
 O

>
 S
 m

O
 o
 I
-

n o
 -
o

S _
 
m

C
/
5
 
-
n

c
n
 
r
n

S
 >
'
H

g
o
c

cí
 2
 s

o
 >
 5

r-
 Z
 2

G
 z
 2



Ílfe PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

PREFEI TURA OA ClOAOE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS
E COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00121/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPj: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904/0001-79

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)

♦REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

João Pessoa - Quinta-feira, 31 de Dezembrb de 2020 PAGINA 78 Diário Oficial

DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) para pagamento do período prorrogado..
Valor do Aditivo: RS 192.500,00
Pregão Presencial n°: 0024/2020
Data da .Assinatura do aditivo: 29.12.2020

K \YSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Lagoa

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA

EXTRATO DE ADITIVO

0B.1ET0: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DEASSESSORJAESERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTR.ATIVOS. ENVOLVENDO
LICITAÇÕES E CONTRATOS, ELABORAÇÃO DE EDITAIS E SEUS ANEXOS, ORIENTANDO EM
TODAS AS FASES DO PROCESSO LICITATORIO JUNTO AO MUNICÍPIO DE LAGOA-PB. FUN-

D.AMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00006/2019. ADITAMENTO; Dar continuidade a execução do
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa e: CTN° 00018/20 !9-Ws
Consultoria e Assessoría -1° Aditivo - pronoga o prazo por mais 12 meses. ASSIN.ATURA: 30.12.20

FXTR.ATO DE ADITIVO

IL ;ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
^HÍ! TALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM FORAIATO PDF, PARA DIGITALIZAR OS ARQUIVOS
FINALIZ.XDOS DO SETOR DE LICITAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO DE LAGOA-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00007/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa e: CTN"
00019/2019 - Ws Consultoria e Assessoria- 2® Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINA
TURA: 30.12.20

Prefeitura Municipal
de Bayeux

EXTRATO

PREFEITURA MIDÍICIPAL DE B.WEUX

y OMISSÃO PERNLWENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.XTO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMI
SAS E COLETES SERIGRAFADAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE DO ML^'ICÍPIO DE BAATUX NO COMB.ATE .AO COVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 00032/2020 - FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00121/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.J51 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 A 3! DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .^TRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

NTRATADO: IRlS PALHANO AL\^S DA SILVA. CNPJ: 27,963.904/0001-79

I^ÕR TOTAL ESTIMADO: RS 39.000.00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)
^.PUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo j

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

ADITI\ 0 04

AO CO.NTR.ATO N° 048/2018

Pregão Presenciai n° OII /2018, Objeto: prestação dc serviços de locação de veículos, para atenderem as
necessidades da Secretaria de Adiiiinislração; Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão: Secretaria
dc Educação; Secretaria de Tnfraesirutura e Gabinete do Prefeito. Partes: PMPF e O & L LOCAÇÕES
EIRELI. CNPJ: 02.4U1.445/OOÜ1-09. Fundamentação: Lei Federal n" 8.666/93, An 57. Supressão de
prazo contraruai: 3 1/12/2020.
DERIVALDO ROMÃO DOS SANTOS
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO 03

AO CONTR.ATO N® 069/2018

Pregão Presencial n® 010/2018; Objeto: Prestação dc ser\'iços de transporte escolar para alunos da rede
municipal, a ser realizado no Município de Pedras de Fogo/PB. Parles: PMPF c O & L VIAGENS E
TURISMO EIRELI. CNPJ: 05.504.160/0001-91. Fundamentação: Lei Federal n" 8.666/93, Art 57.
Supressão de prazo contratual: 31/I2/2020.
Derivaldu Romão dos Santos

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Mogeiro

EXTRATOS

PREFEITURA .MUNICIPAL DE MOGEIRO

EXTRATO DE CONTR.ATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDIOVISUAL E PRODIUÇÕES DE EVENTOS
CONFORME ANEXO PARA ESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n"
DPÜ0064/2Ü20. DOTAÇÃO; Recursos Próprios do Município dc Moaeiro: LEI FEDERAL 13 .979/2020
LEI FEDERAL 14.017/2020 LEI MU^NICIPAL 321/2019 DECRETO MUNICIPAL 048/2020 02.030

SECRETARIA DE EDUC.CUITORA. ESPORTE. LAZER ETl.^RISMO 13 CULTURA. 392 DIFUSÃO
CULTURAL, 1011 CULTURA PARA O POVO. 2039 C0NCESS.-\0 DE APOIO ÃS M.ANIFESTA-
ÇÕES CULTURAIS (Prog. Nacional de Cultura Viva - Lei Aidir Blanc N® 14.017'20, DE 29 06/2020).
1993 RECURSOS EMERGENCIAIS DA CULTURA (Lei Aldir Blanc Sagres TCE - PB Pxiblicado
em 31 de agosto de 2020), 3.3ÜÜ.Ü0 OUTR.AS DESPESAS CORRENTES, 3.35Ü.Ü0 TR.ANSFEREK-
CIAS Ã INSTITUIÇÃO PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3350.43 1993 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS (Transferências a Insliluiçòes Privadas sem Fins Lucrativos e de Caratér Cuiluial). 3390.00
APLICAÇÕES DIRETAS 3390.31 1993 PRE.MIAÇÕES CULTUR.AIS. ARTÍSTIC.AS, CIENTÍFICAS,
DESPORTISTAS E OUTRAS (Premiação Cultural - Pecúnia) 3390.36 1993 OUTROS SERMÇOS DE
TERCEIROS -PESSOA FÍSICA (Patrocinios) 3390.39 1993 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA (Patrocínios).. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro de 2020. PARTES
CONTR.ATANTES: Prefeitura Municipal de Mogeiro e: CT N" 00168/2020 - 18.12.20 - SIMONEÍDE
B.ARBOSA DA SILVA-CPF 101501054-79-RS II .625,81: CTN° 00169/2020- 18.12.20-NILM.ARA

BESERRADASILVA-CPF 1023 70214-20-RS 15.000.00. LOCAL DE EXECUÇ.Ã.O: Neste Município.

CXTR.\TO DE ADITIVO

OBJETO: CONTR-ATAÇÃO DE EMPRESA PARA INFORMATIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO
A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGIERO. FLns'DAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preço n°
.AD00002/2020. ADITAMENTO: .Ajuste no quantitativa para adequação à demanda - Dar continuidade a
execução do objeto contratado. PARTES CONTR.ATANTES: Prefeitura Municipal de Mogeiro e; CTN®
00004/2020 - Novetech Solucoes Tecnológicas Ltda - CNPJ; 05.621.288/0001-35 - 2° Aditivo - redução
de RS 0.00: e prorroga o prazo até o final do exercício financeiro de 2021. -ASSINATURA; 29.12.20

EXTRATO DE ADITIX O ERRATA

OBJETO: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA PARA INFORM.ATIZAÇÃO DA REDE DE .ATENÇÃO
A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGIERO. FUNDAMENTO LEGAL; Adesão a Registro de Preço n®
.ADÜ0002/2Ü20. .ADITAMENTO; .Ajuste no quantitativo para adequação à demanda - Dar continuidade
a execução do objeto contratado. PARTES CON TR-ATANTES; Prefeitura Municipal de Moaeiro e: CT
N" 00004/2020 - NovetechSoiucocsTccnologicasLtda - CNPJ 05 621.288/0001-35 - 2° Aditivo - redu
ção de RS 0,00:Permanecendo um valor de RS 205.758,09 e prorroga o prazo até o final do exercício
financeiro de 2021. ASSINATURA; 29.12.20

Prefeitura Municipal
de itapororoca

EXTRATO

PREFIin LIR.A MUNICiP.AL DE (T.\POROKOCA

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais de Expediente para melhor atendimento e ftincionamcnto
de todos os setores da.Adminisiração Municipal, c Fundo Municipal de Saiide. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Presencial n" 00036/2020. DOTAÇ.ÀO; Recursos Federais. Próprios e Outros do Município
de Itapororoca: 02.000 Gabinete do Prefeito 03.000 Secretaria .Municipal de .Administração 04.000
Secretaria Municipal de Finanças 05.000 Sec Munic Educação. Cultura. Esp c Lazer 07.000 Secretaria
Municipal de Ação Social 08.000 Scc Munic Infra Est, Meio Anib e Rec Hid 1 1.110 Sec Municipal de
Agricultura 12.120 Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 3390.30 Material de Consumo 4490.52
Equipamentos e Material Pennanente. VIGÉNCI.A: até o final do exercício financeiro de 2020. P.ARTES
CONTRATANTES: Prefeitiua Municipal de Itapororoca c; CT N® 00262 2020 - 22.12.20 - EDUARDO
DIONIZIO DA SILVA - RS 5,390.70,

Prefeitura Municipal |
de Barra de Santana |

EXTRATOS

PREFEITURA MUNIC IPAL DE BARR.A DE SANTANA

EXTRATO DE ADITIA^O

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETROLEO, DE FORMA PARCE
LADA, para atender as necessidades desta municipalidade. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico
n® 00004/2020. .ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. P.ARTES CONTR.A
TANTES: Prefeitura Municipal de Batia de Santanae: CTN''02001/2020-JFSO.ARES & CIA LTDA
- CNPJ: 24.220.972/0002-30 - 2® .Aditivo - prortoga o prazo por mais I mês. ASSIN.ATUR.A: 29.12.20

EXTR^XTO DE ADITrVO

OBJETO: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA DO R.AMO DA CONSTRUÇÃO CIVIAL PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE RUAS E VIAS. NA ZONA RURAL E URBANA.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 00005/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRiO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 79

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 23 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E

COLETES SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVlD-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00032/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00121/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, CNPf: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: íris PALHANOALVESDASILVACNP): 27.963.904/0001-79

VALORTOTAL ESTIMADO: R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS]

^REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA - Sistema de Tramitação do Processos e Documentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

^^'ÍÍMÍI^^nente de licitação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID ■ ■
N" 00032/2020 - FMS - PMBEX ;'

PAGINA 81

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2020 às 16:38:32 foi protocolizado o documento
sob o N® 78465/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura l\/lunicipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminfiados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00032/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/12/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 39.000,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios - Saúde (105), Recursos Ordinários
(91), Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES
SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 39.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Iris Palhano Alves da Silva 13057568432
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.963.904/0001-79
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento

[PDF] Termo de Ratificação

informado? Autenticação

" 48f83b52fce598964c8ef56ae03e1714

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2020

ps Assinado Eletronicamente
^9 conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78465/20. Data: 28/12/2020 16:38. Responsável: tramita.
Impresso porealvesS em 28/12/2020 16:38. Validação: E28E.9EA8.A841.4462.2D4D.5084.AEE8.B352.
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2020 às 16:44:05 foi protocolizado o documento
sob o N® 78466/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000002002020
Data da Publicação: 18/12/2020
Data da Assinatura: 18/12/2020
Data Final do Contrato: 31/12/2020
Valor Contratado: R$ 39.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES
SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19
Contratado (Nome): Iris Palhano Alves da Silva 13057568432
Contratado (CNPJ): 27.963.904/0001-79

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[PDF] Contrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

Informado?

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

Autenticação

" 429674b6b15ad61 df61 cc74768f0985c

2f6e8166dda0e11 c05f9a4592810945c

2f6e81 eeddaOel 1 c05f9a4592810945c

d4467569917a22f6f9a584c79a7a5363

72f69c90d3a2a196924343e172bfad72

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

polo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TOE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78466/20. Data: 28/12/2020 16:44. Responsável: tramita,
impresso por ealvesS em 28/12/2020 16:44. Validação: FBDE.78EC.18C6.084E.41 D3.150B.3ED4.0D63.



Tribunal de Contas do Estado da Piâ?
TRAMITA-Sistema da Tramitação de Processos e Documentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

!)^^^Í^Mg\NENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICTTAÇÀO COVID
N» 00032/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 83

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/01/2021 às 14:54:40 foi protocolizado o documento
sob o N® 04312/21 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Gontrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminfiados por Emanoel da Silva Alves.

Tipo de alteração: Edição de Contrato - solicitação de novo prazo
Assunto: Ao realizar a organização processual verificou-se um dado incorreto, necessitando assim a sua devida
correção no sistema do TCE/PB. (Solicitação referente ao Contrato Doe. 78466/20)

Documento

Solicitação de Alteração de Informações

informado?;: Autenticação

83c0a6c6fb4b5a6b858f9dad5dd4b83e

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2021

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento imemo, alterado pt^a
RATO 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 04312/21. Data: 27/01/2021 14:54. Responsável: tramita,
impresso por ealvesS em 27/01/2021 14:55. Validação: 452A.0191.78B5.75AG.69EB.085D.8E85.19BD.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/01/2021 às 15:00:03 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N® 78466/20.

Número do Contrato: 000002002020

Data da Publicação: 18/12/2020
Data da Assinatura: 18/12/2020

Data Finai do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 39.000,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS E COLETES
SERIGRAFADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

Contratado (Nome): Iris Palhano Alves da Silva 13057568432
Contratado (CNPJ): 27.963.904/0001-79

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim a5e8ed0tc7bct7909t042c0t4baed45a

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 2t6e8166dda0e11 c05t9a4592810945c

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 2t6e8166dda0e11 c05t9a4592810945c

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim d4467569917a22t6t9a584c79a7a5363

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim a6bb12t53eee76tbt731 d 1087tttdcdb

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2021

Assinado Eletronicamente
8^ 3 conforme LC IB/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 78466/20. Data: 27/01/2021 15:00. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 27/01/2021 15:00. Validação: 57CB.49AA.4A66.969A.F571 .FCGD.58A5.8F61.


